ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 80, DE 2021.

De autoria do nobre deputado Emídio de Souza, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos da Portaria SUP/DER -122, de 15 de outubro de 2021, que regulamenta os procedimentos pertinentes a autorizações para a realização de provas ou competições desportivas, assim como eventos em geral nas rodovias do Estado. 

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

O direito à sustação de atos normativos do poder executivo que exorbitem sua função regulamentar está inscrito da Constituição Estadual e a forma de pleitear esse direito, qual seja, o oferecimento de um projeto de decreto legislativo, está disciplinada no Regimento Interno. 

Na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, verificamos que o projeto em análise pretende sustar os efeitos da Portaria SUP/DER -122, de 15 de outubro de 2021, que, conforme justificativa apresentada pelo autor, “cria inúmeras restrições para o uso das estradas de rodagem e impõe a penalidade de multa para quem não observar o disposto na referida portaria.”

Irresignado, o autor sustenta que a portaria ora combatida extrapola o poder regulamentar ao permitir a aplicação de multa pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER), penalidade esta que somente poderia ser imposta por lei. 

De início, faz-se necessário analisar a legislação vigente com a finalidade de identificar eventual extrapolação do poder regulamentar.

 O trânsito brasileiro é regulamentado pela Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Vejamos o disposto em seu artigo 21:

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

Da leitura, depreende-se que, enquanto órgão estadual que tem a função de administrar o sistema rodoviário estadual, compete ao DER dentre outras atividades: planejar e regulamentar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, autuar, aplicar penalidades de advertência e multas.  

Portanto, a Portaria SUP/DER -122, de 15 de outubro de 2021, ao regulamentar os procedimentos necessários para a emissão de autorizações para realizações de eventos e atividades esportivas está em consonância com a norma federal, não restando demonstrado qualquer extrapolação do poder regulamentar. 

Portanto, em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 80, de 2021.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO MARCOS ZERBINI

Relator
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